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PARTE I - NOTA INTRODUTORIA

Nos termos do artigo 7.° da Lei n.° 43/2006, de 25 de agosto, que regu!a o

acompanharnento, apreciaçâo e pronüncia pela Assernbleia da Repüb!ica no ârnbito

do processo de construção da União Europeia, corn as alteraçoes introduzidas pelas

Lei n.° 21/2012, de 17 de maio, bern corno da Metodologia de escrutmnio das iniciativas

europeias aprovada ern 20 de janeiro de 2010, a Cornissâo de Assuntos Europeus

recebeu a Proposta alterada de REGULAMENTO DO PARLAMENTO EUROPEU E

DO CONSELHO re!ativo ao Fundo Europeu dos Assuntos Maritirnos e das Pescas

[que revoga o Regulamento (CE) n.° 1198/2006 do Conselho, o Regulamento (CE) n.°

861/2006 do Conseiho e o Regulamefito n.° XXX/2011 do Conseiho relativo a poiltica

marItirna integrada] [COM(201 3)245].

A supra identificada iniciativa foi efiviada a Cornissâo de Agricu!tura e Mar, atento o

respetivo objeto, a qua! analisou a referida ifliciativa e aprovou o Re!atório que se

anexa ao presefite Parecer, dele fazendo parte integrante.

PARTE II- CONSIDERAN DOS

1 — A presefite ifliciativa diz respeito a Proposta alterada de REGULAMENTO DO

PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO relativo ao Fundo Europeu dos

Assufitos MarItirnos e das Pescas [que revoga o Regu!arneflto (CE) n.° 1198/2006 do

Coflse!ho, o Regulamefito (CE) fl.0 861/2006 do Conse!ho e o Regularnefito fl.0

XXX/201 1 do Cofiselho relativo a politica marItirna ifitegrada].

2 — Sabendo-se que a po!Itica comum das pescas (a seguir desigflada PCP>>) deve

ser reformada a partir de 1 de jafleiro de 2014, deve ser tido ern cofita a necessidade

dessa reforma dever cobrir todos os principais e!emefltos da PCP, incluindo os

aspetos fiflaficeiros. Corn vista a realização dos objetivos da reforma, e pois

cofivefliefite revogar o Regulamefito (CE) n.° 1198/2006 do Cofiseiho re!ativo ao

2



ASSEMBLEIA DA REPUBLICA

COMISSAO DE ASSUNTOS EUROPEUS

Fundo Europeu das Pescas1, o Regularnento (CE) n.° 861/2006 do Conseiho que

estabelece medidas financeiras comunitárias relativas a execuçâo da poiltica cornum

das pescas e ao Direito do Mar2, as disposiçöes do Regulamento (CE) n.° 1290/2005

(Fundo de Garantia) relativas aos produtos da pesca e da aquicultura e 0

Regularnento (CE) n.° 791/2007 do Conseiho que institui urn regirne de cornpensaçâo

dos custos suplernentares relativos ao escoamento de determinados produtos da

pesca das regioes ultraperiféricas dos Açores, da Madeira, das ilhas Canárias, da

Guiana Francesa e da Reunião, e substitul-los por urn novo regulamento relativo ao

Fundo Europeu dos Assuntos Maritirnos e das Pescas (FEAMP).

3 — A presente iniciativa reconhece que todas as questöes relacionadas corn os

oceanos e os rnares da Europa estão interligadas, pelo que o novo regulamento deve

apoiar tarnbém o desenvolvimento da Politica Maritirna Integrada (PMI), objeto do

regulamento do Parlarnento Europeu e do Conseiho que institui urn programa de apoio

ao desenvolvirnento de urna Politica MarItirna Integrada.

4 — Irnporta, por ültimo, referir que o Relatôrio apresentado pela Cornissâo de

Agricultura e Mar sobre esta rnatéria foi aprovado por unanimidade, reflectindo o

conteüdo da Proposta corn rigor e detaihe e nele suscitando as questöes pertinentes.

Assim sendo, deve dar-se por integralmente reproduzido neste parecer. Desta forma,

evita-se urna repetição de análise e consequente redundância.

PARTE IN - PARECER

Em face dos considerandos expostos e atento o Relatôrio da comissão cornpetente, a

Comissão de Assuntos Europeus é de parecer que:

1. Nâo cabe a apreciaçâo do princIpio da subsidiariedade, na medida em que, fiesta

matéria, a União dispöe de cornpetència exciusiva.

L 223 de 15.8.2006, p. 1

2JOL l6Ode i4.6.2006, p.1.
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2. No que concerne as questöes suscitadas, a Comissão de Assuntos Europeus

prosseguira o acompanhamento do processo Iegisativo referente a presente iniciativa,

norneadamente através de troca de informação corn o Governo.

Palácio de S. Bento, 18 de junho de 2013

A Deputada Autora do Parecer 0 Presidente da Comissão

/ /

(Lidia Bulcão) (Paulo Mota Pinto)
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PARTE IV - ANEXO

RelatOrio da Comissão de Agricultura e Mar.
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